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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA
RESULTADO DA LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 001/2019
A Prefeitura Municipal de Anaurilândia - MS, através do Presidente da Comissão
Permanente de Licitações e seus membros, torna público aos interessados o seguinte
resultado:
Objeto:
Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de projeto
elétrico, para a construção de extensão de rede de energia elétrica em parte das
seguintes localidades: rua Bandeirantes, rua São Paulo, rua Carlos Gomes, rua dos
Fundadores, rua Sebastião Veja (Jardim Agua Amarela), avenida Mato Grosso
(prolongamento) rodovia MS 395 sentido município de Bataguassu, via de acesso ao
Distrito de vila Quebracho e Balneário Municipal, visando a instalação de braços com
luminárias em partes das ruas da vila Januária na sede do município.
Vencedor (es):
DW COMERCIO E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA – EPP.
CNPJ: 15.434.431/0001-33
COM VALOR TOTAL DE: R$ 19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais)
Anaurilândia – MS, 12 de abril de 2019.
José Fonseca Neto
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÕES

DECRETO N° 1.441/2019, de 04 de abril de 2019.

Regulamenta o Programa Bolsa Estágio

Remunerado para estudantes de Ensino Médio,

Técnico Profissionalizante e Ensino Superior nas

condições que especifica, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, no uso da atribuição

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos relativos à

implementação de estágio remunerado no âmbito desta Administração, previsto na Lei

Municipal nº 713/2018, de 05 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO a definição de estágio como sendo um ato educativo escolar

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho

produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular;

CONSIDERANDO a relevância do incremento às oportunidades de

aprendizagem, de desenvolvimento das técnicas e da relação teoria-prática;

CONSIDERANDO a interação entre o estudante, os servidores e os usuários dos

serviços prestados pela Municipalidade, possibilitando o crescimento mútuo das relações

estabelecidas;

CONSIDERANDO a Lei Federal 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe

sobre o estágio de estudantes.

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidos normas e critérios para planejamento,

acompanhamento e execução do Programa Bolsa Estágio Remunerado para estudantes das

Escolas Públicas e das instituições de Ensino Superior, públicas ou particulares, para atuarem no

âmbito da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. Poderão participar do Programa de que trata este artigo,

estudantes domiciliados no município de Anaurilândia que estiverem cursando o Ensino Médio,

Ensino Técnico Profissionalizante ou Ensino Superior, que comprovem estar devidamente

matriculados e com frequência regular.

Art. 2º A coordenação geral do Programa ficará a cargo da Secretaria Municipal

de Assistência Social, que se incumbirá, dentre outras atribuições, do planejamento,

programação, acompanhamento, avaliação do estágio e seleção dos inscritos.

Art. 3º Caberá ao ór gão/Entidade indicar servidor público de seu quadro de

pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento do estagiário para

supervisão de estágio.

Art. 4º Compete ao Supervisor de estágio:

I – acompanhar efetivamente o estagiário nas atividades desempenhadas, visando

o desenvolvimento das competências da área de formação do estagiário;

II – verificar, periodicamente, o desenvolvimento dos estágios e comunicar

qualquer irregularidade à Secretaria Municipal de Educação;

III – controlar para que os estagiários desempenhem atividades vinculadas ao

currículo de seu curso;

IV – propiciar o acompanhamento dos estágios pelas escolas sempre que houver

interesse e possibilidade por parte das mesmas;

V – orientar os estagiários, quanto ao fiel cumprimento das normas da repartição;

VI – prestar os esclarecimentos necessários, sempre que solicitado, resolvendo

problemas que estiverem ao seu alcance;

VII – observar o prazo de vigência do Termo de Compromisso dos estágios sob

sua supervisão, não permitindo, inclusive, a permanência do estagiário no setor, após o seu

término;

VIII – realizar avaliação do estagiário a cada 6 (seis) meses, com vista ao

estagiário e à instituição de ensino;

IX – manter controle sobre o registro das horas efetivamente trabalhadas.



Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 02/08

Parágrafo único. Será admitido o limite máximo de 10 (dez) estagiários,

simultaneamente, por supervisor, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de

2008.

Art. 5º As atividades desempenhadas pelos estagiários deverão ser compatíveis

com os níveis de ensino de que trata o parágrafo único do artigo 1º deste Decreto e, quando for o

caso, a atuação deve ser direcionada à respectiva atividade profissional.

Art. 6º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 7º Ao servidor público municipal fica assegurado concorrer à bolsa estágio

no âmbito da Prefeitura do Município de Anaurilândia, quando houver compatibilidade de

horários entre sua jornada normal de trabalho, o estágio e a presença no curso, desde que

atendidas às condições previstas neste decreto.

§ 1º O servidor deverá apresentar, à Secretaria Municipal de Assistência Social,

declaração de sua chefia imediata contendo informações sobre sua jornada de trabalho e

respectiva carga horária diária.

§ 2º A compatibilidade de horários será verificada pela Secretaria Municipal de

Assistência Social, considerando a carga horária diária de trabalho, a jornada de atividades diária

a ser cumprida no estágio e o horário escolar.

§ 3º A compatibilidade de horários será reconhecida quando houver possibilidade

de cumprimento do número regulamentar de horas fixadas para cada um, tendo-se em conta a

necessidade de intervalos com tempo razoável para locomoção e alimentação do servidor.

§ 4º A assinatura do termo de compromisso fica condicionada à apresentação da

declaração de que trata o § 1º deste artigo e ao reconhecimento da compatibilidade de horários.

Art. 8º É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou

superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente

durante suas férias escolares.

§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado, quando o estagiário

receber bolsa-auxílio, devendo a comunicação do recesso ser feita em formulário próprio e com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira

proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

§ 3º O recesso deverá ser concedido dentro do período de vigência do contrato de

estágio.

§ 4º O período de recesso poderá ser fracionado, em até 2 (dois) períodos, não

inferiores a 10 (dez) dias consecutivos, quando houver interesse do estagiário e da

Administração Pública.

§ 5º É vedada a conversão do recesso em pecúnia.

Art. 9º O estagiário poderá afastar-se, temporariamente, sem perda da Bolsa de

Estágio, em virtude de:

I – matrimônio pelo prazo de até 03 (três) dias consecutivos;

II – falecimento de cônjuge, ascendente, descendente e irmão, pelo prazo de até

08 (oito) dias consecutivos;

III – doença, mediante licença médica cujo prazo não poderá exceder 15 (quinze)

dias, no período de 06 (seis) meses de estágio;

IV – pelo dobro dos dias de convocação, em virtude de requisição da Justiça

Eleitoral durante os períodos de eleição;

V – por 1 (um) dia, por motivo de apresentação para alistamento militar e seleção

para o serviço militar;

VI – por 1 (um) dia, para doação de sangue; e

VII – provas escolares, nos dias de realização, para colaborar com o bom

desempenho educacional do estagiário, fazendo jus à redução de pelo menos a metade da carga

horária, mediante apresentação ao supervisor de estágio de documento emitido pela Instituição

de Ensino, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis e máxima de 05 (cinco) dias úteis.

§ 1º Na hipótese de falta justificada pelos motivos referidos nos incisos I a VI, a

comprovação será feita mediante entrega, respectivamente, de certidão de casamento, atestado de

óbito, comprovação médica, declaração expedida pela Justiça Eleitoral, comprovante de

comparecimento no serviço militar e atestado de doação de sangue, ao supervisor do estagiário.



§ 2º Na hipótese do inciso VII, para o estudante matriculado em Instituição de

Ensino no turno matutino e com o estágio desenvolvido no turno vespertino, na véspera da

aplicação da sua avaliação, fará jus à redução da carga horária.

Art. 10. Poderá ser concedido ao estagiário, pelo prazo de até 45 (quarenta e

cinco) dias, prorrogável por igual período e por apenas uma vez, licença para tratar de interesses

pessoais, sem  direito a bolsa ou qualquer outra forma de contraprestação e, tampouco, ao

cômputo do prazo para qualquer efeito.

§ 1° A licença deverá ser requerida com antecedência mínima de trinta (30) dias,

permanecendo o estagiário em atividade até o deferimento de seu pedido.

§ 2° Não será concedida licença antes do prazo de seis (6) meses do início do

estágio, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

§ 3° O estagiário que teve deferido o seu pedido de licença, quando retornar ao

estágio não se submeterá ao processo de seleção, entrando em último lugar na lista de

remanescentes do processo anterior.

§ 4° O estagiário que necessitar afastar-se, por licença, por prazo superior ao

estabelecido será desligado, por termo, informando-se a Instituição de Ensino conveniada.

Art. 11. Ocorrerá o desligamento do estagiário:

I – automaticamente, ao término do prazo de duração do estágio, previsto no

Termo de Compromisso;

II – por conclusão do curso ou interrupção do curso na Instituição de Ensino;

III – por ofício, no interesse e por conveniência da Administração;

IV – por justa causa, quando descumpridas ou infringidas, pelo estagiário,

quaisquer das cláusulas do Termo de Compromisso;

V – pelo não comparecimento ao estágio, sem causa justificada, durante 04

(quatro) dias consecutivos ou 08 (oito) dias intercalados, em um mês ou por 30 (trinta) dias

intercalados, durante o período de 12 (doze) meses;

VI – a pedido do estagiário;

VII – quando o estagiário deixar de apresentar na prorrogação de estágio o

comprovante de matrícula do respectivo curso;

VIII – por falta de aproveitamento e/ou rendimento insatisfatório do estagiário

mediante avaliação realizada pelo órgão/Entidade onde o estagiário encontra se lotado;

IX – quando identificados desvios de finalidade no cumprimento dos objetivos da

proposta do estágio em equipe;

X – nascimento de filho de estagiária gestante.

XI – por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

Parágrafo único. Os prazos acima previstos serão contados em dias corridos,

excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o

primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 04

DE ABRIL DE 2019 .

EDSON STEFANO TAKAZONO

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2019
O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a)
pregoeiro(a) designado(a) pelo Decreto 1.418/2019 torna público o resultado do
processo supra.
Objeto: Aquisição de microcomputadores completo, para as escolas da rede municipal
de ensino Escola Professor Paulo Ney e Escola Luciano da Costa Lima, e da Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, conforme os quantitativos e as
descrições constantes no Anexo I – Proposta de Preço parte integrante deste Edital.
ELECTROINOX COM. DE EQUI. ELETRÔNICOS EIRELI - EPP
CNPJ: 27.913.520/0001-41
COM VALOR TOTAL DE: R$ 313.754,00 (trezentos e treze mil, setecentos e cinquenta
e quatro reais)
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima
mencionado, em favor da empresa vencedora.
Anaurilândia-MS, 12 de Abril de 2019.
Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal
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Av. Brasil, 1161 – Centro – Fone (67) 3445-1102 – CEP.79770-000 – Anaurilândia-MS
E-mail: secretaria_camara@hotmail.com

Termo de Homologação

Pregão Presencial nº 003/2019

Processo Administrativo nº 005/2019

A Câmara Municipal de Anaurilândia-Ms, através do (a) pregoeiro(a) designado(a) pela
Portaria nº 002/2019, torna público o resultado do processo supra.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de gêneros
alimentícios , limpeza e copa/cozinha, sendo estimada a quantidade conforme
especificações e condições constantes do termo de Referência – Anexo I do edital.
Empresa: B.A. MARQUES & CIA LTDA-ME
Valor Total : R$ 12.387,99 ( Doze Mil, Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e

Nove Centavos).

Data: 10/04/2019
HOMOLOGO o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima
mencionado, em favor da empresa vencedora.
Jorge Soares Santana
Presidente da Câmara Municipal

Fundo Municipal de Saúde
Termo De Adjudicação
Pregão Presencial Nº 003/2019
Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a)
Pregoeiro(a) Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, julgamento e classificação de
habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar
o objeto da presente licitação ao(a) licitante classificado(a):
Vencedor(es):
Aguia Distribuidora Med. Suprimentos Eireli ME - CNPJ: 27.789.446/0001-01 -
COM VALOR TOTAL DE: R$ 8.941,10 (oito mil, novecentos e quarenta e um reais e
dez centavos).
Brasmed Com. Prod. Hospitalares LTDA ME - CNPJ: 26.396.672/0001-51- COM
VALOR TOTAL DE: R$ 8.941,00 (oito mil, novecentos e quarenta e um reais).
C Lemos Distribuidora Hospitalar LTDA ME - CNPJ: 16.752.682/0001-29 - COM
VALOR TOTAL DE: R$ 9.367,80 (nove mil, trezentos e sessenta e sete reais e oitenta
centavos).
Cirurgica Paranavai Eireli - EPP - CNPJ: 30.766.874/0001-15 - COM VALOR
TOTAL DE: R$ 9.509,92 (nove mil, quinhentos e nove reais e noventa e dois
centavos).
Comercial Mark Atacadista Eireli - ME - CNPJ: 09.315.996/0001-07- COM VALOR
TOTAL DE: R$ 8.530,08 (oito mil, quinhentos e trinta reais e oito centavos).
Du Bom Dist. Produto Medico Hospitalar EIRELI - EPP - CNPJ: 18.483.775/0001-
20- COM VALOR TOTAL DE: R$ 9.844,02 (nove mil, oitocentos e quarenta e quatro
Reais E Dois Centavos).
Mc Produtos Med. Hospitalares LTDA-ME - CNPJ: 21.870.007/0001-34 COM
VALOR TOTAL DE: R$ 8.258,08 (oito mil, duzentos e cinquenta e oito reais e oito
centavos).
Ms Saude Distribuidora De Material Hospitalar LTDA-ME - CNPJ:
24.595.488/0001-05- COM VALOR TOTAL DE: R$ 8.188,36 (oito mil, cento e oitenta
e oito reais e trinta e seis centavos).
Anaurilândia – MS, 11 de Abril de 2019.
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva
PREGOEIRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2019

RATIFICAÇÃO

RATIFICO a dispensa de licitação para a
contratação direta da empresa MS SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL LTDA -
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº
24.595.488/0001-05, com endereço na Rua José Anache, nº 67, Bairro Mata do
jacinto, CEP: 79.033-050, Campo Grande/MS, para a aquisição de um equipamento
analisador bioquímico semiautomático, para utilização no laboratório Municipal, de
acordo com a descrição no Termo de Referência – Anexo I, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde. No valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), com
fundamento nos pareceres da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria
Jurídica, no inciso II, do artigo 24 c/c alínea a do inciso II do artigo 23, todos da Lei
Federal nº 8.666/93, com a alteração de valor do Decreto Federal nº 9.412/2018 e dos
demais documentos e justificativas constantes nos autos.

Anaurilândia/MS, 12 de Abril de 2019.

EDSON STEFANO TAKAZONO
Prefeito Municipal

Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 04/08



Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 05/08



Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 06/08



Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 07/08



Ano: 003

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Edição: n°548Segunda-feira, 15 de abril de 2019

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 08//08


		2019-04-15T07:10:09-0400
	CLAUDEMIR AURELIANO DA SILVA:48157457149




